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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 19/2020 - Sessão Nº 001 

 
Processo : 68/2020 
Objeto : AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 NO MUNICÍPIO 
DE ESPINOSA-MG. 

 
1 - Abertura da Sessão 
Às 08:00h do dia 28 de setembro de 2020, reuniram-se na sala de Licitações, o Pregoeiro Ronildo 
Hélio de Oliveira e os membros da Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 2.796/2018, de 
18/05/2018, com base nas Leis nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar Federal de n.° 123/2006 e pelas demais normas e condições estabelecidas 
no edital, para realizar os procedimentos relativos ao processamento do Pregão Presencial Nº 
19/2020, tipo menor preço por item. Inicialmente o Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando-se 
de imediato à fase de credenciamento. 
 
2 - Credenciamento 
Declarando aberta a fase de credenciamento, compareceram ao certame 13 (treze) empresas com 
seus respectivos representantes. 
Foram analisados os documentos pela Equipe de Apoio, as empresas abaixo foram consideradas 
aptas a participar das fases seguintes. 
 

COD EMPRESA ME/EPP CNPJ REPRESENTANTE 

20253 BEAGA HOSPITALAR EIRELI Não 
10.478.755/0001-
50 

CLODOALDO TEIXEIRA 
ROMANHOL 

20252 BH LABORATORIOS LTDA Sim 
22.283.196/0001-
01 

DEIVISSON APARECIDO 
ROCHA 

14212 
COMERCIAL SOARES & MOTA 
LTDA - ME 

Sim 
08.648.188/0001-
90 

NILTON JOSÉ PEREIRA 

9234 
INFOLAB DISTRIBUIDORA 
LTDA - EPP 

Sim 
02.799.407/0001-
56 

MARIA APARECIDA 
PINHEIRO BARBOSA DE 
SOUZA 

14213 
INSTRAMED INDUSTRIA 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Não 
90.909.631/0001-
10 

VICTOR OLIVEIRA 
FERREIRA 

19659 
KAYQUE JOSE KENTENICH 
DANTAS MENDES 

Sim 
36.104.318/0001-
60 

EUDES GABRIEL DOS 
SANTOS 

10204 
KSS COMERCIO E INDUSTRIA 
DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
LTDA 

Não 
79.805.263/0001-
28 

ORLEANDRO GOMES DA 
SILVA 

20249 
LOTUS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Não 
02.799.882/0001-
22 

NELSON DE AGUIAR 
CAMPOS 

19267 PATOS DISTRIBUIDORA LTDA Sim 
21.719.710/0001-
46 

JOÃO HENRIQUE DORNELAS 
COUTO 

20251 
SARA DIAS DA ROCHA 
GUIMARAES 

Sim 
07.142.012/0001-
08 

HORTÊNCIA AGUILAR PEGO 
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15163 
VISAMED COMERCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Sim 
08.380.296/0001-
25 

MARCIO AUGUSTO PIRES 
AZEVEDO 

20250 VMI TECNOLOGIAS LTDA. Não 
02.659.246/0001-
03 

FABIO EUGÊNIO BRAGA 
SOUZA 

14308 
WESLEY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA - ME 

Sim 
23.270.837/0001-
56 

WESLEY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

 
3 - Da Declaração de Atendimento e da Entrega dos Envelopes. 
Em seguida o Pregoeiro verificou a declaração de pleno atendimento aos requisitos para 
habilitação, bem como os envelopes “1” contendo a Proposta e o “2” contendo a habilitação. 
Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro envelope contendo a proposta, o Pregoeiro declarou 
encerrada a fase de credenciamento, passando-se à análise da proposta do credenciado. 
 
4 - Da Classificação das Propostas 
Aberto o envelope contendo a proposta, o Pregoeiro franqueou o acesso de todos ao conteúdo da 
mesma aos presentes, solicitando que as rubricassem. Após, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 
passaram a análise da adequação da proposta aos requisitos do Edital.  
 
O ITEM 04: ASPIRADOR DE SECREÇÕES ELÉTRICO MÓVEL da empresa SARA DIAS DA 
ROCHA GUIMARÃES-ME foi desclassificado por apresentar quantitativo superior ao exigido no 
termo de referência. E o ITEM 13 por não ter apresentado Registro ANVISA.  
 
O ITEM 11 e 26: da empresa BH LABORATORIOS LTDA foram desclassificados por apresentar 
erro na somatória do valor total para os referidos itens. O representante solicitou desistência do 
ITEM 23 sob alegação de erro de preenchimento da proposta, ficando o preço inexequível. 
 
O ITEM 04: da empresa BEAGA HOSPITALAR EIRELI foi desclassificado por não atender ao 
termo de referência no requisito SUPORTE e o ITEM 16 à pedido, sob alegação de erro de 
preenchimento, constando preço de custo. 
 
O ITEM 04, 13: da empresa WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA-ME foi desclassificado por 
não apresentar o registro do produto e o ITEM 24 por não atender ao termo de referência. 
 
O ITEM 04: da empresa foi retirado pela empresa BH LABORATORIOS LTDA sob alegação do 
representante, que o referido item teve o registro da ANVISA suspenso. 
 
O ITEM 05: da empresa foi retirado pela empresa BH LABORATORIOS LTDA sob alegação do 
representante, que, por falha, o referido item foi ofertado com preço de custo, sendo portanto, 
inexequível. 
 
O ITEM 10: da empresa INFOLAB DISTRIBUIDORA LTDA-EPP foi desclassificado por não 
atender ao termo de referência.. 
 
OS ITENS 13, 18, 19, 20, 21, 22, 29, 30, 32: da empresa KAYQUE JOSE KENTENICH DANTAS 
MENDES foi desclassificado por não ter apresentado o Registro ANVISA. 
O ITEM 32 (Termômetro Clínico: TIPO: INFRAVERMELHO COM CONTATO) teve a 
descrição corrigida para (Termômetro Clínico: TIPO: INFRAVERMELHO SEM CONTATO) 
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O ITEM 24: da empresa COMERCIAL SOARES & MOTA LTDA - ME foi desclassificado por não 
atender ao termo de referência. 
 
O ITEM 25: da empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, foi 
desclassificado por não atender ao termo de referência. 

O ITEM 28 (OXIMETRO DE PULSO DE DEDO) foi cancelado, pois o preço estimativo do 
processo muito está acima do preço real. 
 
As demais propostas foram consideradas adequadas. 
 
5 - Dos Lances 
Passou-se, então, após a classificação das propostas, a chamar a classificada para negociação de 
valores, nos termos da cláusula 08 do edital. 
 
6 - Da Habilitação 
Após a classificação provisória do licitante, passou-se assim, à abertura do envelope de habilitação.  
Foi verificada a plena Habilitação dos licitantes. 
 
O Pregoeiro declara a vencedora CLASSIFICANDO-AS conforme disposto no item 8-Da 
adjudicação, desta ata.  
 
7 - Da fase de Apresentação de Recursos 
Após a Classificação do vencedor e fase de Habilitação, o Pregoeiro abriu o prazo para interpor 
recurso contra o procedimento, não foi manifestada intenção de recorrer.  
 
8 - Da Adjudicação 
Pregoeiro adjudicou o objeto do certame aos vencedores da licitação, na forma do ANEXO I - 
RESULTADO FINAL, que passa a fazer parte desta Ata. 
 

9 - Da Ocorrências na Sessão Pública 
Considerando o cenário epidemiológico da pandemia de doença pelo novo Coronavírus (Covid19) e 
a situação de transmissão comunitária instaurada; 
 
 Considerando a Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 que dispôs sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do  Coronavírus responsável pelo surto de 2019 e ainda às demais leis e decretos 
pertinentes; 
 
 Considerando a necessidade de prevenir e reduzir riscos de infecção no trabalho pelo novo 
Coronavírus; e ainda; 
 
 Considerando que a doença provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19) tem sinais e 
sintomas clínicos principalmente respiratórios e que a transmissão se dá pelo contato com a pessoa 
portadora do vírus, com ou sem sinais e sintomas da doença, por meio de secreções contaminadas 
no contato próximo como toque ou aperto de mão e no contato com objeto ou superfícies 
contaminados; 
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Considerando que os representantes participam de licitações em diversas cidades pelo Brasil, tendo 
possíveis contatos com potenciais fontes de contaminação; 
 
Alguns procedimentos de segurança foram tomadas para este certame, quais sejam: 
 
1-A sessão de licitação foi realizada ao ar livre, no pátio da prefeitura; 
2-Todos os participantes e presentes se utilizaram de máscara de proteção; 
3-Foi disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos; 
4-Foi obedecido espaçamento entre os licitantes; 
5-Foi dispensada rubrica dos documentos dos concorrentes, facultado à assinatura aos interessados; 
6-Considerando o grande número de participantes, a fim de evitar aglomeração, ao fim do 
julgamento das propostas e da habilitação, foi facultado aos presentes a permanência ou não até o 
fim da lavratura da ata, tendo todos os representantes decidido pela retirada da sessão; 
 
Não houve mais ocorrências dignas de nota. 
 
10 - Encerramento da Sessão 
Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 
 
 

 
Ronildo Helio de Oliveira 

Pregoeiro Oficial 

 
Camila Silveira França 

Membro da equipe de apoio 
 
 

Leonardo Duque Tolentino 
Membro da equipe de apoio 

 
 

Aelcio Dias de Santana 
Membro da equipe de apoio 

 
 


